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RELATCR NA CEnE : '- T.TAHCSLO GOMES. SODÍS
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ÍNDICAÇ^G CEE/CENH: na 477 / es • - ^ ^

.APROVADA Em 28/07 /_B8
; Gonse,lho Pleno

1. - R E L A T Ó R I O

- O estabelscimento apresenta acordo firmacio cem

a;. maioria dos pjcis dos alunos
para homologação, nos termos cio art. 2̂  de Decre^

to ns 95.921, de 14 de abril de 1988.

2* - APRECIAÇÃO " . -

•D acordo apresentado atende aos requisitos sxi-

' gidos pelo artigo 22 do Decreto nQ 95*921.

Pelo que consta ncs autos constata-se a c ar ré ç aã

da representação legal das partes que assinar; c acoj

do, devendo o rr-esmo ser homologado.

3. - CCr.CLUSÃC

Pelo exposto, opino pela hcmolcçaçaa do accrcJc,
podando o estabslecirnento praticsr es valeres qus

seguem, aplicandc-se scbre eles - - - - - - -

subsequentes, os ínaices legais.

Valores homologados:- 15/4/19*53

- 1^ Grau: 1.9 a 43 série - CzS 5.293,00

'5§ a 8^ série - C^S 6.870,OO

' 2S Grau: - CzS 8.407,00

. "-• .São* Paulo'', '26 de"jtaho- de *1 • 983

nas meses

delator



• •»

PROCESSO CEE N«? 1438/88 • INDICAÇÃO CEE/CENE N9 477/33

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
' • ' * ~ '

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade , a presente
* «. - .

Indicação, nos termos do voto do Relator.
* *

Sala "Carlos Pasquale" em 28 de julho de 1988
' •

a) Cons9 Francisco Aparecido Cordão

Vice-Presidente em Exercício

\


